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	Consulta Pública sobre a minuta de Resolução que estabelecerá os requisitos para produção de combustíveis por processos alternativos.

	AUTOR
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA

	APROBIO – Associação dos Produtores de Biodiesel do Brasil
	Art. 1º
	Alterar a redação de: “combustível líquido especificado pela ANP, por meio de Processo Alternativo”
Para: “Combustíveis Experimentais”
E incluir: “com capacidade de produção superior a 3 m³/dia.

Art. 1º Fica disciplinada, pela presente Resolução, a atividade de produção de combustível líquido  especificado pela ANP, por meio de Processo Alternativo combustível experimental, que abrange construção, ampliação de capacidade, modificação e operação de Planta Produtora de Combustível líquido combustível experimental com capacidade de produção superior a 3m³/dia, condicionada à prévia e expressa autorização da ANP.
	Conforme a nota técnica 005/2016-SRP-ANP, a intenção é regular a produção de combustíveis especificados por processos alternativos. Contudo, os produtos especificados incluem em sua discriminação a rota tecnológica empregada, o que torna os novos processos como “não especificados pela ANP”.
Tomando como exemplo o Diesel, ainda que o produto obtido por processo alternativo seja quimicamente similar, o §1º da Resolução ANP 50/2013, especificação do diesel rodoviário, deixa claro: “§ 1º A comercialização de óleo diesel produzido por processos diversos do refino de petróleo e processamento de gás natural, ou a partir de matéria-prima distinta do petróleo, depende de autorização prévia da ANP.”
A consulta pública 03/2016 trata da autorização de uso de “combustível experimental”, aquele que ainda não possui especificação pela ANP.
Assim, sugere-se a adoção do termo “combustível experimental”, para compatibilizar as duas resoluções, em consulta pública, e preencher a lacuna regulatória para o controle da agência sobre a produção e o uso de (bio)combustíveis produzidos por processos alternativos, que não possuam especificação pela ANP, bem como a construção de plantas piloto ou industriais para produção destes (bio)combustíveis.
Adicionalmente ressalta-se que a definição constante no Regulamento Técnico, “combustível alternativo”, é mais abrangente que a definição presente no art. 1º.
Sugere-se, ainda, incluir uma capacidade mínima de produção para ensejar o cadastro junto à ANP. Considerando a abrangência da resolução ANP 9/2015 que limita a capacidade de autoprodutor e pesquisa em 3m³/dia.

	APROBIO – Associação dos Produtores de Biodiesel do Brasil
	Art. 2º
	Incluir a definição:
XII – Combustível Experimental: combustível ou biocombustível, puros ou em mistura, que ainda não possuem especificação da ANP.
	Compatibilizando a resolução em elaboração, sob coordenação da SRP, com a resolução em elaboração, sob a coordenação do SBQ, inclui-se a definição de Combustível Experimental, que aumenta a abrangência da resolução em análise.

	APROBIO – Associação dos Produtores de Biodiesel do Brasil
	Art. 11
	“Art. 11. O Produtor de Combustível autorizado deverá enviar, mensalmente, à ANP informações sobre processamento, movimentação, estoque, discriminação de recebimento e entrega de matérias-primas e sobre produção, movimentação, estoque, discriminação de recebimento e entrega de produtos referentes à sua atividade, de acordo com a Resolução ANP nº 17, de 31 de agosto de 2004, ou regulamentação superveniente que venha substituí-la.”
	Comentário: A inclusão do envio dos dados de acordo com resolução 17/04 foi sugerida na consulta pública 03/2016. Contudo, uma referência à resolução elaborada nesta consulta (04/2016) elimina a inclusão da referência à resolução 17/04.

	APROBIO – Associação dos Produtores de Biodiesel do Brasil
	Art. 13
	Texto original:
Art. 13. O Produtor de Combustível autorizado não poderá comercializar combustível com: 
I - transportador revendedor retalhista (TRR);
II - revendedor varejista de combustíveis automotivos, GLP, combustíveis de aviação e gás natural veicular (GNV);
III - posto escola.
Alterar o texto para:
Art. 13. O produtor de combustível experimental somente poderá comercializar o produto com os agentes autorizados pela ANP.
	Por ser um combustível experimental (seja pela especificação distinta ou pelo seu processo), ele não possui uma regulamentação pela ANP. Assim, a comercialização deveria estar restrita aos agentes autorizados, segundo a resolução em consulta pública 03/2016.
Após a aprovação do uso do (bio)combustível experimental, a ANP poderia avaliar se o (bio)combustível produzido pelo novo processo atende plenamente a especificação de um combustível ou biocombustível já especificado e poderá, conforme o caso, incluir a nova rota na especificação existente. Neste caso, a sua comercialização seguirá as regras do (bio)combustível especificado.

	APROBIO – Associação dos Produtores de Biodiesel do Brasil
	RT - 1
	Alterar no texto do Objetivo:
De: “Combustível alternativo”
Para: “Combustível experimental”
	Alteração para dar uniformidade ao uso do termo de “combustível experimental”.
Ressalte-se que o Regulamento Técnico traz uma abrangência maior do que o estabelecido no art. 1º.
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